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A - ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

1. Disposições Preliminares 
 

 O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento 
das metas estabelecidas para a execução dos serviços de reforma e acessibilidade da 
Praça São Sebastião e reforma e acessibilidade de passeios de ruas diversas do perímetro 
urbano de Senhora dos Remédios. 
 A obra deverá ser executada no prazo de 2 (dois) meses. 
 Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente 
vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo 
Fiscalização define a equipe que representará o Departamento de Fiscalização e Obras do 
Município perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo 
Contratante define a Prefeitura Municipal. 
 Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa 
vencedora da licitação. 
 Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas 
Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no 
decorrer destas Especificações. 
 A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações 
constantes no projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas 
neste memorial, e demais documentos integrantes do contrato. 
 

2. Discrepâncias, Prioridades e Interpretações 
 

 Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, 
Detalhes e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais 
Responsáveis ou a Contratante, nesta ordem. 
 Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 
descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, 
serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 
 Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações 
pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e 
aprovação da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em 
desacordo com os desenhos e especificações. 
 A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 
durante a execução de quaisquer serviços. 
 

3. Orientação Geral e Fiscalização 
 

 A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à 
construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos 
pela Contratada. 
 As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros 
serão mantidas por intermédio da Fiscalização. 
  A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 
das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes 
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das obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas,  
depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados a construção, 
serviços e obras em reparo. 
 Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e 
serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 
 A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 
comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta 
nociva ou incapacidade técnica. 
 Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a 
proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 
  As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 
obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 
licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra 
contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da 
contratação. 
 A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte 
e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos 
serviços, sejam eles definitivos ou temporários. 
  Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, 
devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços 
de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 
 A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a 
Fiscalização poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos 
locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 
 A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja 
contratado, visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A 
Fiscalização não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento 
dos materiais pelos fornecedores. 
 Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 
descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global 
constantes da proposta da Contratada. 
 Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante 
para a execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados 
durante a execução da obra como acréscimo de novos serviços. 
 O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser 
destacado em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da 
composição dos preços unitários. 
 A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas 
atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá 
solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 
entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 
 Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e 
elementos existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada 
deverá solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e 
modificações. 
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 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 
fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar 
"serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. 
 Considerar-se-á, inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nas 
obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global 
da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas 
especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de 
todos os materiais, peças, etc. 
 A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza 
completa após a finalização da execução do serviço. 
 A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no 
decorrer dos serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam 
ocorrer com o reparo desses danos. 
 A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 
aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas 
sem direito a indenização. 
 
 A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, 
seguindo a Planilha de Orçamento e Quantitativos. 
 O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser 
apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será 
dada por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, 
exigir laudo de lnstituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, 
ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, 
ficando vedado qualquer repasse para a Contratante. 
 

4. Tapume 
 

 Não haverá necessidade de fechamento por tapume. Apenas isolamento com cones 
e cordão zebrado ou tela de isoamento. 
 
 
B – ARQUITETURA 
 
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
1.1 Placa da Obra 
 

 Será afixada uma placa metálica de 2,20 metros quadrados com todas as 
informações referentes à execução da obra conforme exigência dos órgãos competentes. 
Esta placa deverá ser metálica e fixada em pórtico de madeira de lei e chumbada em 
terreno firme previamente autorizado pela Proponente.  
Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 
necessários. Deverá ser afixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. As placas 
deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto a integridade do 
padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 
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1.2 Demolições e remoções 
 

 As demolições necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica. O 
terreno onde será implantada a Praça deverá estar livre de qualquer edificação acabada ou 
inacabada, além de elementos (postes, árvores, placas etc.) que possam comprometer a 
implantação das futuras instalações da Praça. Todo local onde estiver prevista a 
demolição, a Contratada deverá tomar as seguintes providências: 
 Transportar o material oriundo das demolições para local determinado pela 

Fiscalização, ficando o transporte a cargo da Contratada; 
 Todo material a ser reaproveitado deverá ser transportado para o local apropriado 

determinado pela Fiscalização; 
 Ficará a cargo da Contratada a carga, descarga e espalhamento para local fora do 

sítio da obra, de todo entulho proveniente das demolições. 
 
 

2. MOVIMENTO DE TERRA 
 

2.1 Aterros 
 

 Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações e outras partes da obra, 
como enchimento de pisos e passeios, serão executados com material escolhido, sem 
detritos vegetais ou entulho de obra, em camadas sucessivas de 20 centímetros de 
espessura no máximo, úmidas e energicamente apiloadas. 
  
 

3. PISOS 
 
3.1  Piso em Blocos de Concreto Intertravado tipo “Paver” 
 

 Os blocos de concreto serão do tipo “Paver” modelo platô 10x20 cm, deverão ter 
resistência à compressão maior ou igual a 35 MPa, com espessura de 8,0 cm,” na 
cor cinza natural e vermelho, conforme projeto. 

 Os pisos em blocos de concreto pré-fabricados deverão ser assentados sobre 
terreno nivelado com base de colchão de areia, travados através de contenção 
lateral e por atrito entre as peças. Para cada SC de cimento usar 2kg de pigmento 
ou 4% em relação a quantidade de cimento. As bordas da calçada deverão ser 
assentadas com argamassa. 

 Será utilizado meio-fio de concreto nas bordas, fck 15 Mpa, moldado in loco, nas 
dimensões de (b:15,0 cm x h: 45 cm). 
 
3.2 Piso Tátil Direcional e de Alerta 

 
  3.2.1 Considerações Gerais: 
  Os pisos devem ter superfície regular, firme, estável e antiderrapante sob 
 qualquer condição, que não provoque trepidação em dispositivos com rodas 
 (cadeiras de  rodas ou carrinhos de bebê). Admite-se inclinação transversal da 
 superfície até 2%  para pisos internos e 3% para pisos externos e inclinação 
 longitudinal máxima de 5%. 
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  3.2.2 Piso Tátil Direcional 
  O Piso Tátil Direcional 40x40x6 cm de concreto, na cor amarela, deve ser 
 utilizado  quando da ausência ou descontinuidade de linha-guia identificável, 
 como guia de caminhamento em ambientes internos ou externos, ou quando 
 houver caminhos  preferenciais de circulação. 
 
  3.2.3 Piso Tátil de Alerta 
  O Piso Tátil de Alerta 40x40x6 cm de concreto, na cor vermelha, deve ser 
 utilizado para sinalizar situações que envolvem risco de segurança. Ele deve ser 
 cromodiferenciado  ou deve estar associado à faixa de cor contrastante com o piso 
 adjacente, conforme a NBR 9050. 
 
  3.2.4 Execução: 
  Os pisos deverão ter resistência à compressão maior ou igual a 35 MPa, com 
 espessura de 6 cm. Piso de Alerta ser na cor vermelha e o Piso Direcional deverá 
 ser na cor  amarela. 
  Os pisos de alerta deverão ser assentados sobre terreno nivelado com base 
 de colchão de areia, travados através de contenção lateral e por atrito entre as 
 peças. 
   
 

4. SUPERESTRUTURA 
 
 Todas as paredes deverão ser executadas de preferência com tijolos cerâmicos e, 
na ausência destes, com blocos de concreto para vedação, fck mínimo de 2,5 Mpa, 
obedecendo-se as prescrições do fabricante dos blocos. 
 

4.1 Alvenaria de Vedação 
 

 Serão constituídas de alvenaria de bloco de concreto com 19cm de espessura as 
paredes externas e as paredes internas bem como o segundo pavimento serão 
constituídos de alvenaria de tijolo cerâmico furado com 9cm, ambas para revestimento.  
Na locação das alvenarias de vedação atentar aos eixos, a espessura das paredes, a 
posição dos vãos dos portões, portas e janelas e a perpendicularidade das paredes que 
deve ser estabelecida com o auxílio de um esquadro.  
Deve-se tomar todo o cuidado no nivelamento da 1ª fiada, da qual dependerá a qualidade 
e facilidade da elevação da alvenaria propriamente dita.  
Todas as paredes devem ser niveladas desde a primeira fiada.  
Os vãos de portas, portões e janelas devem atender as medidas e localização previstas no 
projeto específico.  
Devem ser somadas as medidas do projeto para os vãos das esquadrias, as folgas 
necessárias para o encaixe do batente. As folgas existentes entre a alvenaria e a 
esquadria devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia.  
A argamassa para o assentamento deve ser plástica e ter consistência para suportar o 
peso dos blocos e os manter no alinhamento por ocasião do assentamento.  
Para se evitar a perda da plasticidade e consistência da argamassa, a mesma deve ser 
preparada em quantidade adequada a sua utilização.  
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A superfície deve estar plana e deve ser verificada periodicamente durante o levantamento 
da alvenaria e comprovada após a alvenaria erguida, não devendo apresentar distorção 
maior que 5 mm.  
Sugere-se executar a verificação da planeza da parede com régua de metal ou de madeira 
posicionando-se em diversos pontos da parede.  
O prumo da parede deve ser verificado periodicamente durante levantamento da alvenaria 
e comprovado após a alvenaria erguida. 
 

4.2 Argamassa 
 

 O preparo de argamassas deverá ser executado, em geral mecanicamente, 
devendo durar, no mínimo, 90 segundos a partir do momento em que todos os 
componentes forem lançados na Betoneira ou no misturador. O amassamento poderá ser 
manual quando a quantidade de argamassa o justificar, ou quando ela contiver cal em 
pasta. O amassamento manual será feito em área coberta, sobre estrado de superfície 
plana, limpa e impermeável. 
 Deverão ser preparadas as quantidades na medida das necessidades dos serviços 
para uso diário, não podendo ser empregada argamassa endurecida antes do início do seu 
uso. 
 Não poderá ser usada argamassa retirada ou caída das alvenarias, e será proibida a 
operação de reargamassar a previamente endurecida. A areia usada na argamassa deverá 
ser quartzosa, isenta de argila, gravetos, mica, impurezas orgânicas, etc. 
 

4.3 Chapisco 
 

 Executar traço 1:3 (cimento e areia) espessura 0,5 cm preparo mecânico e/ou 
manual antes da aplicação do reboco. 
 

4.4 Reboco paulista 
 
 O reboco só deverá ser executado após todos os rasgos para instalações tenham 
sido executados em ambas as faces da parede e preenchidos ao menos na parede a ser 
rebocada, bem como todas as instalações testadas e aprovadas pela Fiscalização.  
 O reboco será executado em camada única com argamassa de cal e areia com 
adição de cimento no traço 1:2:8, preferencialmente com argamassa industrializada. 
 O reboco deve ter espessura adequada, não recomendável espessuras superior a 
20 mm. 
 A superfície do reboco que receberá pintura deverá ser desempenada com 
desempenadeira de madeira e, receber aplicação de massa acrílica lixada, em demãos, 
conforme a necessidade da superfície e, aprovação da Fiscalização. 
 
 

5. ESTRUTURA DE CONCRETO 
 
5.1 Revestimento Porcelanato 
 
Os revestimentos em porcelanato deverão ser na cor madeira, fosco, serão 

executados com peças cuidadosamente selecionadas no canteiro de serviços, refugando-
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se todas aquelas que apresentarem defeitos incompatíveis com a classificação atribuída 
ao lote, pelo fabricante, com as presentes especificações, ou ainda, a juízo da fiscalização, 
sempre que peças ou lote em desacordo devam ser substituídos ou a cor alterada. As 
peças cortadas para a execução de arremates, deverão ser absolutamente isentas de 
trincas ou emendas, apresentando forma e dimensões exatas para o arremate a que se 
destinarem, com linhas de corte cuidadosamente esmerilhadas (lisas e sem irregularidades 
na face acabada).  

Os cortes deverão ser efetuados com ferramentas apropriadas, a fim de possibilitar 
o perfeito ajuste de arremate. O assentamento das peças cerâmicas será executado com 
juntas perfeitamente alinhadas, de espessura compatível com a regularidade de bitola, 
característica de cada tipo de material, e o mais constante possível; a prumo. As quinas 
serão arrematadas em corte 45º. 

A argamassa de assentamento executadas na obra com traço em volume de 1:2:8 
(cimento, cal e areia) ou industrializada (colante) será aplicada de modo a ocupar 
integralmente a superfície de fixação de todas as peças cerâmicas, evitando a formação de 
qualquer vazio interno. O assentamento do revestimento com a utilização de argamassa 
colante exige que as peças não estejam molhadas, nem mesmo umedecidas, para que 
não ocorra prejuízo de aderência (a não ser que haja recomendações contrárias do 
fabricante da cerâmica ou da argamassa). Caso as peças estejam sujas de poeira ou 
partículas soltas, estas deverão ser removidas com a utilização de um pano seco. Em 
situações em que se faça necessária a molhagem das peças para a sua limpeza, estas 
não deverão ser assentadas antes de sua completa secagem. Os ambientes a receberem 
revestimento cerâmico estão descriminados em projeto. 

 
 
 
 
 
 
 

6. ESTRUTURA DE CONCRETO 
 

 
 6.1 Escavações 
 
 As cavas das fundações e outras partes da obra a serem executadas abaixo do 
nível do terreno, serão feitas de acordo com as indicações constantes do projeto de 
fundações. As escavações para blocos e cintas serão isoladas e esgotados; o leito das 
escavações será convenientemente compactado antes de receber as formas. 
  
 6.2 Baldrames 
 Os baldrames serão em concreto armado devendo penetrar no solo um mínimo de 
20 cm, de maneira a evitar fuga de material sob o piso. 
 
 6.3 Concreto Armado 
  
 Toda estrutura de concreto armado inclusive fundações será executada de acordo 
com os projetos e memorial descritivo do projeto estrutural. 
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 A Fiscalização rejeitará os serviços cuja aparência não seja satisfatória, correndo 
por conta da Contratada os custos de demolição e reconstruções que forem determinadas. 
 Deverão ser utilizados espaçadores plásticos para evitar a proximidade da armadura 
com a forma. 
 
 6.4 Formas 

 
 As formas deverão propiciar acabamento uniforme, sem ninhos, brocas, falhas ou 
traços de desagregação do concreto e serão previamente tratadas com desmoldante 
adequado. A desforma das peças em concreto aparente deverá ser realizada com cuidado 
para evitar a quebra de cantos e outros danos ao concreto. 
 

6.5 Meio-Fio 
 
 O meio-fio de concreto será executado no local. Deverá apresentar fck >=15 Mpa, 
nas dimensões de 15,0 cm x 45 cm, ficando 25 cm acima do nível do terreno.  
 

6.6Rampas 
 
 Serão executadas conforme detalhe em projeto e NBR9050. O piso da rampa será 
em concreto, fck 20 Mpa, 8,0cm de espessura. Devendo ser usada na sua confecção brita 
01 isenta de pó e areia grossa. O traço do concreto deverá ser definido em função da 
qualidade dos materiais disponíveis na região, de modo a obter uma resistência mínima de 
20Mpa aos 28 dias. 
 
 

7 PINTURA 
 
7.1 Disposições gerais 

 
 As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente 
preparadas para o tipo de pintura que irão receber. 
 As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
 Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 
perfeitamente seca, observando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre 
demãos ou conforme especificação do fabricante da tinta. 
 Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de 
tinta em superfícies que não deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e proteções 
adequadas. 
 Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à Fiscalização uma 
amostra, com dimensões mínimas de 50 cm por 100 cm, sob iluminação semelhante e em 
superfície idêntica do local a que se destina. 
 Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização. 
 

7.2 Superfícies Rebocadas 
 As superfícies rebocadas receberão tinta acrílica e deverão anteriormente, ser 
lixadas, eliminando-se completamente grãos soltos, falhas e imperfeições. 
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 A pintura será executada com duas demãos de tinta acrílica sobre a superfície 
preparada e convenientemente limpa. 
 Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização. 
 

 
8 VEGETAÇÃO 

 
8.1 Preparo do solo 
 

 Deverão ser eliminados do local, pragas e ervas daninhas, bem como deverão ser 
removidos todos os entulhos existentes. Após a limpeza deverá ser executado o preparo 
da terra: afofamento, nivelamento e adubação, em seguida deverá ser realizado o plantio 
das mudas. 
 

8.2 Plantio da Vegetação 
 

 Deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto de arquitetura, sendo que a 
formação e plantio dos canteiros ornamentais deverão ser executados após a concretagem 
do contra-piso. 
- Plantio de árvores, com altura superior a 2,00m, inclusive transporte e terra preta. 
- Plantas de cobertura de solo, arbustos com até 1,00m. 
 OBS: Os tipos de árvores e plantas serão determinados pelos fiscais do contrato 
obedecendo os seguintes critérios: 
 Condições climáticas da região; 
 Resistência das espécies (plantas para áreas externas); 
 Tipo de solo da região. 

 O Contratado será responsável pela saúde da vegetação até 60 dias após a entrega 
da obra. 
 
 
9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

9.1 Caixa de Passagem 
 
 As caixas de passagem e inspeção dos cabos da alimentação geral e aterramento 
serão padrão TELEBRÁS 40x40x12cm, em chapa de aço galvanizada, nº 3. 
 

 
9.2 Postes e luminárias  

 
 Os postes definidos para iluminação da Praça estão assim distinguidos:  
 - Ao longo do perímetro e interior da Praça: 
 Poste decorativo com 1 braço na configuração 180° em forma de pescoço de cisne, 

fabricado em tubos de aço galvanizado, dotados de janela de inspeção, uso 
engastado, comprimentos 3,0 m, diâmetro nas pontas dos braços 60,3 mm. 
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 - No pergolado: 
 Luminária de fixação em colunas, uso engastado, diâmetro no topo 60,3 mm, 

acabamento galvanizado à quente por imersão. 
 

 
 

 - Ao longo do perímetro da Praça nos jardins: 
 Projetores para lâmpada a vapor de mercúrio com corpo refletor em chapa de 

alumínio com ajustes de inclinações. 
 

9.3 – Eletrodutos 
 

 As tubulações definidas para comportar os circuitos alimentadores do sistema de 
iluminação pública decorativa da Praça Municipal, serão todas constituídas de dutos de 
pvc rígido, cor preta, roscáveis e nos diâmetros indicados na planilha de serviços; 
paralelamente, as curvas e luvas também serão de pvc rígido, de diâmetros compatíveis 
com as tubulações conexas. Preferencialmente, todos esses componentes deverão ser de 
fabricação da TIGRE ou equivalente.  
 O eletroduto de ferro galvanizado previsto nestas instalações, roscável e diâmetro 
nominal 1”; a curva será do tipo longa, deflexão 90º  e as luvas também serão do tipo 
roscáveis. Serão fixados nas colunas e vigas do pergolado para ligação das luminárias. 
 

9.4 – Condutores 
 
 Os condutores de cobre nus previstos nestas instalações do sistema de iluminação 
decorativa da Praça serão constituídos de cobre nu, formação 7 fios, têmpera meio-duro e 
nas seções indicadas na planilha de serviços. Os condutores de cobre nu são fabricados 
em conformidade com a NBR 5111 da ABNT. 
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10 MOBILIÁRIO URBANO 
 

 
10.1 Conjunto Mesa e bancos de Concreto 

 
 Mesa de concreto para Jogos em pré-moldado, com desenho de tabuleiro para 
damas. Será em concreto armado aparente e pintadas com verniz aparentando madeira. 
Não serão aceitos elementos de concreto que não apresentem uniformidade de coloração, 
homogeneidade de textura, regularidade das superfícies e resistência ao pó e agressões 
ambientais em geral.  
 

 
10.2 Lixeiras 

 
 Serão compostas de coletor e poste. Os postes podem ser parafusados ou 
chumbados ao piso. As lixeiras poderão ter formato reto ou ovalado, a serem fabricadas 
em aço galvanizado com pintura eletrostática, sendo esse também o material dos suportes 
e postes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
11 SERVIÇOS FINAIS 
 
 11.1 Limpeza Geral 
 
 Dependendo do caso, a limpeza será executada com uso de água e sabão; 
podendo em casos mais difíceis ser empregado ácido muriático diluído em água na 
dosagem 1:10. O local que requerer o emprego de ácido deverá ser abundantemente 
lavado com água, imediatamente após sua aplicação. 
 Os entulhos retirados deverão ser colocados em local apropriado, com aprovação 
da fiscalização, e leis de postura do Município. 
 
12 ENTREGA DA OBRA  
  
 A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 
instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente 
testados.  
 Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da 
comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, 
então, firmado o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 73, inciso I, alínea a, 
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da Lei Nº 8.666, de 21 Jun/93 (atualizada pela Lei Nº 8.883, de 08 Jun/94), onde deverão 
constar todas as pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 
 
 
 
 
 

Senhora dos Remédios, 29 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Dionatan Paulo Arruda 

Engenheiro Civil 
CREA MG 241.363/D 

 


